
 4 – quinta-feira, 17 de Setembro de 2015 diário do exeCutivo minaS GeraiS - Caderno 1
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
SIMoNE DINIZ SILvA, MASP 1337 .026-7, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-4 TU1102623, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ALESSANDRA HAYSSA cAEtANo DE AZEvEDo 
PAIM, MASP 1327120-0, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 TU1102653, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ANA MARIA AGENoR, MASP 370802-1, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 TU1102657, de recrutamento limitado, 
da Secretaria de Estado de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
cRIStIANE KELLY Do cARMo cARDoSo, MASP 1305886-2, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 TU1102016, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
ADRIANA LEMoS GASPAR, MASP 1146696-8, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 TU1102635, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MáRcIo RoBERto FERREIRA DE oLIvEIRA RIBEIRo, 
MASP 1371411-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
TU1102650, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
vIvIANE LESSA SARMENto, MASP 374449-7, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 TU1102012, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, NEWtoN DE cARvALHo JuNIoR, MASP 1369 .269-4, 
para a função gratificada FGD-7 TU1100279 da Secretaria de Estado 
de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ANE cARoLINA LoPES MAcHADo, MASP 1367 .715-8, 
para a função gratificada FGD-7 TU1100285 da Secretaria de Estado 
de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, JoÃo RoDRIGuES MIRANDA, MASP 1367 .752-1, para 
a função gratificada FGD-7 TU1100280 da Secretaria de Estado de 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, RAISSA toMáSIA DE ALcÂNtARA AMoRIM, MASP 
1367.726-5, para a função gratificada FGD-7 TU1100281 da Secretaria 
de Estado de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ANA cARoLINA PINHEIRo, MASP 1368 .286-9, para 
a função gratificada FGD-6 TU1100048 da Secretaria de Estado de 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, FABIANE oLIvEIRA BARBoSA, MASP 1368 .979-9, para 
a função gratificada FGD-6 TU1100047 da Secretaria de Estado de 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, FLávIA FARIAS RocHA, MASP 1367 .732-3, para a função 
gratificada FGD-5 TU1100356 da Secretaria de Estado de Turismo.

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, REGINA coRREA cARvALHo, MASP 1367 .731-5, para 
a função gratificada FGD-5 TU1101577 da Secretaria de Estado de 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ALINE RoDRIGuES cuNHA, MASP 1367 .721-6, para 
a função gratificada FGD-4 TU1100460 da Secretaria de Estado de 
Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, RAGIANA vALENtINo PEREIRA, MASP 1367 .717-4, 
para a função gratificada FGD-4 TU1100463 da Secretaria de Estado 
de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, tHIAGo DA SILvA LEItE LEAL, MASP 1367 .739-8, 
para a função gratificada FGD-4 TU1100464 da Secretaria de Estado 
de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, NAtHALIA NAScIMENto GIRARDI, MASP 1367 .720-8, 
para a função gratificada FGD-4 TU1100461 da Secretaria de Estado 
de Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, MARcELA tALItHA FERREIRA vIEIRA, MASP 
1374.668-0, para a função gratificada FGD-4 TU1100465 da Secretaria 
de Estado de Turismo .
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Secretaria de Estado 
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Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOv/AGE Nº 004, DE 16 DE SETEM-
BRO DE 2015 .

Dispõe sobre a regulamentação do Decreto nº 46 .319, de 26 de setem-
bro de 2013 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO e o ADvOGADO-
GERAL DO ESTADO, no uso de atribuição que lhes confere o art . 93, 
§ 1º, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 46 .319, de 26 de setembro de 2013,

RESOLvEM:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O repasse de recursos financeiros por meio de convênio de saída 
deverá observar as disposições do Decreto nº 46 .319, de 26 de setembro 
de 2013, bem como o disposto nesta Resolução Conjunta .

CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art . 2º  O procedimento de chamamento público será regido por dispo-
sições estabelecidas em edital, observadas as normas, os critérios e os 
procedimentos básicos definidos no Decreto nº 46.319, de 2013, e nesta 
Resolução Conjunta .
§ 1º  Estão impedidas de participar do chamamento público interessa-
dos que tenham como membro dos órgãos deliberativos agente político, 
de qualquer esfera governamental e de qualquer dos Poderes institu-
ídos, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
§ 2º  Ficam impedidos de participar das comissões de seleção parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, de até segundo grau de funcio-
nários dos participantes do chamamento público .
Art . 3º  O edital do chamamento público deverá prever, no mínimo:
I - número de propostas ou convenentes a serem selecionados;
II - descrição do programa, projeto ou atividade a ser executado em 
mútua colaboração, no caso de seleção de convenentes;
III - formação das comissões de seleção responsáveis por analisar e 
selecionar as propostas ou convenentes, respectivamente;
Iv - valor previsto para o convênio de saída, quando for o caso;
v - previsão de contrapartida, salvo exceções previstas na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias;
vI - datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das 
propostas;
vII - requisitos mínimos e condições de habilitação a serem preenchi-
dos pelos interessados;
vIII - procedimento, inclusive etapas e critérios objetivos de valoração 
e classificação das propostas ou dos convenentes;
Ix - forma e prazo para a divulgação dos resultados da seleção; e
X - fase recursal, incluindo os mecanismos simplificados para assegurar 
o contraditório e a ampla defesa .
§ 1º  A análise das propostas submetidas ao chamamento público deverá 
observar os seguintes aspectos, entre outros que poderão ser fixados 
pelo concedente:
I - capacidade técnica e operacional para a execução do objeto do con-
vênio de saída; e
II - adequação da proposta apresentada ao objeto, inclusive quanto aos 
custos, cronograma e resultado previstos .
§ 2º  Os interessados em participar do chamamento público poderão 
obter esclarecimentos ou dirimir dúvidas acerca de seus dispositivos, 
por escrito, no prazo fixado no edital. 
Art . 4º  O procedimento de chamamento público terá etapas elimina-
tória e classificatória.
§ 1º  A etapa eliminatória se destina à análise da documentação dos 
interessados ou à avaliação de mérito das propostas, observado o aten-
dimento de requisitos e os critérios objetivos de valoração constantes 
do edital .
§ 2º  As propostas ou interessados aprovados na etapa eliminatória 
serão classificados e selecionados de acordo com os critérios objetivos 
de classificação previstos no edital.
§ 3º  O resultado do chamamento público deverá ser devidamente fun-
damentado pelo concedente .
§ 4º  Observada a ordem de classificação, os selecionados poderão ser 
chamados para celebrar o convênio de saída, atendidas as exigências do 
Decreto nº 46 .319, de 2013 .
§ 5º  O edital poderá estabelecer prazo para assinatura do convênio de 
saída pelos selecionados, sob pena de preclusão .
§ 6º  A seleção de propostas ou de convenentes não gera direito subje-
tivo à celebração do convênio de saída .
Art . 5º  O chamamento público poderá ser revogado, total ou parcial-
mente, desde que devidamente motivado, em qualquer etapa, não sub-
sistindo direito de indenização aos interessados .

CAPÍTULO III
DA CELEBRAÇÃO

Art . 6º  A celebração do convênio de saída deverá observar a legislação 
vigente e o disposto neste capítulo .
Art . 7º  O interessado deverá preencher proposta de plano de trabalho 
no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de 
Minas Gerais – SIGCON-MG - Módulo Saída .
Parágrafo único .  Não poderá preencher proposta de plano de traba-
lho o interessado que estiver com registro de inadimplência no Sistema 
Integrado da Administração Financeira – SIAFI-MG – ou apresentar 
irregularidade no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC – , salvo 
exceções previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias .
Art . 8º  Nos termos dos §§ 1º a 3º do art . 23 do Decreto nº 46 .319, de 
2013, a celebração de convênio de saída para a execução de reforma ou 
obra, serviço, evento ou aquisição de bens dependerá da apresentação 
pelo convenente dos documentos originais ou autenticados exigidos 
nos Anexos I a III desta Resolução Conjunta .
§ 1º  Na hipótese de o convenente ser consórcio público, deverão ser 
apresentados os documentos relativos à pessoa jurídica do consórcio .
§ 2º  O convenente está dispensado de apresentar ao concedente os 
documentos anteriormente entregues para o CAGEC, ressalvados os 
casos expressamente previstos nos Anexos I a III .
Art . 9º  O convenente deverá comprovar a abertura, em instituição 
financeira oficial, de conta corrente específica para o convênio de saída 
a ser celebrado, a qual deverá estar ativa para o efetivo recebimento 
dos recursos .
Parágrafo único .  É vedada a utilização pelo convenente de conta cor-
rente já existente, salvo o uso da Conta Única do Tesouro Nacional por 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal .
Art . 10 .  A celebração de convênio de saída que tiver por objeto a exe-
cução de reforma ou obra dependerá da apresentação pelo convenente 
de registro de imóvel, certidão de inteiro teor ou certidão de ônus real 
do imóvel, emitida nos últimos doze meses a contar da data de apresen-
tação da proposta de plano de trabalho, ou de documento que comprove 
a situação possessória pelo convenente .
§ 1º  Sem prejuízo de outros documentos previstos na legislação civil, 
para fins de comprovação da situação possessória, admitem-se quais-
quer dos seguintes documentos originais ou autenticados:
I - escritura pública de doação;
II - escritura pública de compra e venda;
III - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição 
de direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de 
direito real de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, afo-
ramento ou direito de superfície;
IV - título de legitimação de posse para fins de moradia, obtido nos ter-
mos da Lei Federal nº 11 .977, de 7 de julho de 2009;
v - contrato de comodato pelo prazo mínimo de dez anos;
vI - sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida 
em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de 
moradia, nos termos do art . 183 da Constituição Federal, da Lei Federal 
nº 10 .257, de 10 de junho de 2001, e da Medida Provisória nº 2 .220, de 
4 de setembro de 2001;

vII - escritura pública de desapropriação mediante acordo extrajudi-
cial, lavrada no cartório competente, com cláusula de imissão imediata 
na posse;
vIII - em área desapropriada judicialmente, ou em processo de 
desapropriação judicial, por Estado, por Município ou pela União, 
alternativamente:
a) sentença transitada em julgado no processo de desapropriação;
b) termo de imissão provisória na posse;
c) alvará do juízo da vara em que tramita o processo; 
d) certidão de ajuizamento de ação de desapropriação, acompanhada de 
cópia da petição inicial e de comprovante de depósito prévio; ou
e) cópia da publicação, no Diário Oficial, do decreto de 
desapropriação .
Ix - em área devoluta, alternativamente:
a) documento formal do Poder Executivo Federal autorizando o uso do 
imóvel pelo município, no caso de imóvel localizado em área devoluta 
da União, nos termos do art . 20 da Constituição Federal;
b) decreto de reserva do Governador do Estado autorizando o uso do 
imóvel pelo município, no caso de imóvel localizado em área devoluta 
do Estado de Minas Gerais;
c) cópia do convênio celebrado entre a prefeitura e a entidade estadual 
competente, no caso de imóvel localizado em área devoluta do Estado 
de Minas Gerais;
d) certidão de tramitação de processo de legitimação, alienação ou 
concessão de lote urbano ou rural emitida por entidade estadual com-
petente, no caso de imóvel localizado em área devoluta do Estado de 
Minas Gerais; ou
e) título de legitimação de lote urbano ou rural emitido por entidade 
estadual competente e registrado no cartório competente, no caso de 
imóvel localizado em área devoluta do Estado de Minas Gerais;
x - em área remanescente de projeto de reforma agrária, independente 
da fase em que se encontra o mesmo, alternativamente:
a) título de doação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA – ;
b) contrato de cessão ou de concessão de uso pelo INCRA pelo prazo 
mínimo de dez anos; ou
c) declaração de autorização pelo INCRA para realização da reforma 
ou obra de interesse social, caso iniciado o processo de doação, cessão 
ou concessão de uso;
XI - em área remanescente de quilombos, certificada nos termos do § 
4º do art . 3º do Decreto Federal nº 4 .887, de 20 de novembro de 2003, 
alternativamente:
a) cópia da publicação, no Diário Oficial da União, de portaria do 
INCRA ou documento equivalente que reconheça os limites da área 
ocupada pela comunidade remanescente de quilombo; ou
b) cópia da certidão de registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos, emitida pela Fundação Cultural Palmares 
ou declaração equivalente de que a área objeto do convênio é ocupada 
por comunidade remanescente de quilombo;
xII - em área de comunidade indígena, documento expedido pela Fun-
dação Nacional do Índio – FUNAI – ; e
xIII - em área inserida em Zona Especial de Interesse Social – ZEIS – , 
instituída na forma prevista na Lei Federal nº 10 .257, de 10 de julho de 
2001, cumulativamente:
a) cópia da publicação, em Diário Oficial, da lei estadual, municipal ou 
distrital federal instituidora da ZEIS;
b) demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento se 
encontra na ZEIS instituída pela lei referida no item anterior; ou
c) declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de que 
os habitantes da ZEIS serão beneficiários de ações visando à regulariza-
ção fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à moradia;
§ 2º  Nos casos de imóvel pertencente a órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública diverso do convenente, os documentos previstos neste 
artigo também deverão ser acompanhados de expressa autorização do 
titular para a realização da reforma ou obra .
§ 3º  Em se tratando de situações de interesse social e garantia de direi-
tos fundamentais de saúde, moradia, educação, saneamento básico, 
mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, admite-se alterna-
tivamente aos documentos previstos no § 1º:
I - quando se tratar de área pública, declaração do Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, sob as penas do art . 299 do Código Penal, de que o 
convenente é detentor da posse da área objeto da intervenção ou de que 
a área é considerada de uso comum do povo ou de domínio público;
II - quando se tratar de área privada, um dos seguintes documentos:
a) autorização formal do proprietário do terreno sobre o qual será exe-
cutada a reforma ou obra, em documento com firma reconhecida; e
b) declaração do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob as penas 
do art . 299 do Código Penal, de que a área é ocupada por famílias de 
baixa renda, em posse justa, mansa e pacífica por pelo menos cinco 
anos, acompanhada de parecer favorável da Advocacia-Geral do Estado 
– AGE – em análise do caso concreto .
§ 4º  Sem prejuízo da possibilidade de comprovação da situação posses-
sória prevista no § 1º, o convenente deve apresentar registro de imóvel, 
certidão de inteiro teor ou certidão de ônus reais do imóvel emitida nos 
últimos doze meses a contar da data de apresentação de proposta de 
plano de trabalho, sempre que o concedente entender necessário para a 
segurança jurídica do ajuste .
§ 5º  Nas hipóteses de apresentação da documentação prevista no § 1º, 
no que for aplicável, o convenente deverá comprovar a regularização da 
documentação do imóvel até o final da vigência do convênio de saída, 
sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis, em especial, na devo-
lução dos recursos nos termos do inciso I do art . 60 .
§ 6º  Os documentos constantes dos incisos III e v do § 1º deverão ter 
firma reconhecida do proprietário do imóvel.
§ 7º  Caso se trate de transferência de recursos entre órgãos ou entida-
des da Administração Pública do Poder Executivo Estadual em que pelo 
menos uma das partes não integre o orçamento fiscal, os documentos 
complementares previstos no caput e nos §§ 1º a 4º poderão ser dispen-
sados de apresentação simultânea com a proposta de plano de trabalho, 
mediante solicitação do convenente e anuência do concedente, sem pre-
juízo de sua exigibilidade durante a vigência do convênio de saída .
Art . 11 .  A proposta de plano de trabalho para a celebração de convênio 
de saída que tiver por objeto a execução de reforma ou obra também 
dependerá da apresentação pelo convenente de planilha orçamentária 
de custos e memorial de cálculo dos quantitativos físicos, cujos valores 
não podem ser superiores aos contidos em bancos de preços para obras 
mantidos pela Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
– SETOP –  .
Parágrafo único .  É permitida a celebração de convênio de saída para a 
execução direta de reforma ou obra pelo convenente, devendo os recur-
sos repassados serem utilizados exclusivamente na aquisição de mate-
riais de construção e na contratação de prestação de serviços .
Art . 12 .  A proposta de plano de trabalho para celebração de convênio 
de saída para execução de serviço, evento ou aquisição de bens deve ser 
acompanhada de orçamentos e de planilha detalhada de itens e custos .
§ 1º  Com vistas a demonstrar a compatibilidade dos custos unitários 
com os preços de mercado e sua adequação ao valor total do convênio 
de saída, o convenente deverá apresentar, no mínimo, três orçamen-
tos, emitidos, preferencialmente, nos últimos três meses anteriores à 
data da proposta .
§ 2º  Serão permitidos orçamentos extraídos de sítio eletrônico de for-
necedores na Rede Mundial de Computadores - internet, desde que o 
bem ou serviço orçado tenha a mesma especificação dos itens da plani-
lha detalhada e o documento da consulta seja identificado com o ende-
reço e a data da pesquisa .
§ 3º  O concedente poderá dispensar os orçamentos, desde que com 
justificativa da área técnica devidamente fundamentada demonstrando 
adequação do valor definido ao necessário para conclusão do objeto e 
anuência do ordenador de despesas .
§ 4º  Na planilha detalhada devem ser relacionados os itens a serem 
adquiridos ou contratados durante a execução do convênio de saída, 
com a respectiva descrição, quantitativos, custos unitários, conside-
rando o menor orçamento, e o valor total .
Art . 13 .  O concedente poderá exigir o detalhamento, pelo convenente, 
da proposta do serviço ou do evento a ser executado, que deverá conter, 
no mínimo, o escopo do projeto, os objetivos específicos, os benefí-
cios esperados, o cronograma de realização, o público alvo e o eventual 
valor cobrado dos beneficiários, bem como outras informações que o 
concedente entender pertinentes .
Parágrafo único . Sendo o objeto do convênio de saída a execução de 
evento, o escopo do projeto deverá conter a data de realização, a descri-
ção do local e da estrutura física, a forma de divulgação e as atrações .
Art . 14 .  Quando estiverem previstas, na proposta de plano de trabalho 
de entidade privada sem fins lucrativos, despesas com trabalhadores, 
o convenente deverá apresentar planilha de detalhamento de despesas 
de pessoal, incluindo encargos trabalhistas, observado o art . 35-A do 
Decreto nº 46 .319, de 2013, sem prejuízo da alínea “f” do inciso I do 
art . 18 .
Parágrafo único .  É permitida a inclusão de despesas relativas a traba-
lhador contratado antes da celebração do convênio de saída, desde que 
atendidas as exigências previstas no caput .

Art . 15 .  Caso a proposta de plano de trabalho verse sobre serviço de 
reforma de equipamentos bem móvel, para verificação da relação cus-
to-benefício de que trata o inciso I do art . 4º do Decreto nº 46 .319, 
de 2013, o convenente deverá apresentar, no mínimo, três orçamentos 
relativos à aquisição de um novo e três relativos à reforma do existente, 
nos termos do art . 12 .
Parágrafo único .  A área técnica do concedente deverá analisar os orça-
mentos apresentados e os critérios estaduais atinentes à vida útil de 
equipamentos e de bens móveis, elaborando parecer técnico sobre a 
relação custo-benefício da reforma, considerados os valores despendi-
dos para a aquisição e reforma .
Art. 16.  Para fins de aferir o enquadramento na vedação de celebração 
de novo convênio de saída com o mesmo convenente e com idêntico 
objeto, disposta no art . 18 do Decreto nº 46 .319, de 2013, serão con-
siderados a identificação dos partícipes, o cronograma de execução, o 
plano de aplicação de recursos, o cronograma de desembolso do plano 
de trabalho, bem como o projeto e a planilha de custos .
Parágrafo único .  A aferição de que trata o caput está condicionada à 
implementação de novas funcionalidades que a viabilizem no SIG-
CON-MG – Módulo Saída .
Art . 17 .  As áreas técnicas do concedente analisarão a proposta de plano 
de trabalho, efetuarão eventuais ajustes e complementações, emiti-
rão pareceres técnicos fundamentados e incluirão, no SIGCON-MG 
– Módulo Saída, a minuta do instrumento do convênio de saída a ser 
celebrado .
§ 1º  As áreas técnicas deverão, se for o caso, ajustar o cronograma 
de desembolso da contrapartida no plano de trabalho, nos termos do 
art . 21 e 31 .
§ 2º  As áreas técnicas incluirão o programa de governo e a dotação 
orçamentária relativos ao repasse no plano de trabalho, mediante mani-
festação prévia do setor responsável pelo planejamento e orçamento ou 
do setor equivalente .
§ 3º  As áreas técnicas deverão juntar aos autos:
I - atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro Infor-
mativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado 
de Minas - CADIN-MG – , nos termos do art . 10 do Decreto nº 44 .694, 
de 28 de dezembro de 2007;
II - atestado ou comprovante de ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CAFIMP – nos termos do art . 52 do Decreto nº 
45.902, de 27 de janeiro de 2012, no caso de entidade privada sem fins 
lucrativos convenente; e
III - certificado atualizado do CAGEC, demonstrando a regularidade 
nesse cadastro e no SIAFI-MG .
§ 4º  As exigências do § 3º não se aplicam a convênio de saída celebrado 
com Administração Municipal, órgão ou entidade pública e consórcio 
público relativo a ações de educação, saúde e assistência social e aos 
casos em que o município ou um dos membros do consórcio conve-
nente tenham decretado estado de calamidade pública ou de emergência 
homologado pelo Governador do Estado .
Art . 18 .  Além das cláusulas previstas no art . 27 do Decreto nº 46 .319, 
de 2013, o instrumento de convênio de saída deverá conter cláusulas 
prevendo:
I - compromisso de o convenente:
a) manter o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço 
comercial atualizados no CAGEC; 
b) manter o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço resi-
dencial do representante legal do convenente atualizados no CAGEC;
c) informar ao concedente eventuais alterações dos membros da equipe 
executora do convênio de saída; 
d) realizar a regularização da documentação do imóvel até o final da 
vigência do convênio de saída, quando o convenente apresentar docu-
mentos de comprovação da situação possessória de que trata o § 1º do 
art . 10, conforme o caso;
e) efetuar a regularização jurídica em favor das famílias beneficiadas 
quando o convênio de saída tiver por objeto obras habitacionais ou de 
urbanização de interesse público ou social;
f) encaminhar ao concedente, mensalmente, lista com nome e Cadastro 
das Pessoas Físicas – CPF – dos trabalhadores que atuem na execu-
ção do objeto quando o plano de trabalho do convênio de saída prever 
as despesas com remuneração da equipe da entidade privada sem fins 
lucrativos nos termos do art . 14; e
g) responder, diretamente, por obrigação trabalhista ou previdenciária 
intentada contra o concedente, oriunda de qualquer membro da equipe 
executora do convênio de saída e de outros trabalhadores que atuarem 
na execução do objeto .
II - doação automática ao convenente dos bens adquiridos com recursos 
oriundos do convênio de saída, salvo previsão contrária no instrumento, 
devendo ser observado o disposto no art . 75; e
III - regras de prestação de contas que deverão ser apresentados pelo 
convenente, observado o Capítulo vII .
Art. 19.  Sempre que possível, o concedente deverá fixar a vigência do 
convênio de saída de modo a compatibilizar os prazos de apresentação 
da prestação de contas final com o período do mandato do representante 
legal do convenente que firmará o instrumento.
Art . 20 .  O processo de celebração do convênio de saída deverá ser ana-
lisado e aprovado pela área jurídica .
Parágrafo único . O parecer jurídico deverá ser inserido no SIG-
CON-MG – Módulo Saída .
Art . 21 .  O plano de trabalho resultará da aprovação da proposta de 
plano de trabalho, após eventuais ajustes e complementações realiza-
dos pelo concedente .
Art . 22 .  Para a assinatura do convênio de saída, a área técnica do con-
cedente deverá juntar novo certificado demonstrando a manutenção da 
regularidade no CAGEC .

CAPÍTULO Iv
DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA

Art . 23 .  Nos termos do art . 30 do Decreto nº 46 .319, de 2013, o con-
cedente deverá publicar o extrato do convênio de saída, contendo no 
mínimo:
I - número sequencial do convênio de saída por órgão concedente e 
ano de celebração;
II - identificação dos partícipes;
III - objeto;
Iv - valor do repasse;
v - valor da contrapartida, quando for o caso;
vI - dotação do orçamento estadual;
vII - data de assinatura; e
vIII - período da vigência .
Art . 24 .  O concedente deverá publicar:
I - extrato do termo aditivo; e
II - extrato da prorrogação de ofício .
Parágrafo único . Aos incisos I e II aplica-se, no que couber, o disposto 
no art . 24 .
Art . 25 .  Observadas as restrições legais, é obrigatória a inserção do 
nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de 
divulgação institucional e na identificação do objeto do convênio de 
saída, de acordo com o padrão do Manual de Identidade visual, dispo-
nível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo – SEGOv 
– www .governo .mg .gov .br .
§ 1º  O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, 
projeto ou atividade objeto do convênio de saída, para fins de definição 
dos direitos de imagem e da propriedade dos dados gerados e dos pro-
dutos desenvolvidos na execução do convênio de saída .
§ 2º  A inserção do nome e logomarca abrangerá reforma ou obra, 
evento e bem permanente, salvo quando as características do objeto 
não permitirem .
Art . 26 .  O concedente, no prazo máximo de cento e cinquenta dias 
após a publicação do extrato, comunicará a celebração do convênio de 
saída ao:
I - Poder Legislativo do município convenente ou da sede da entidade 
privada sem fins lucrativos convenente; 
II - Poder Legislativo do ente federado ao qual se vincula o órgão ou 
entidade pública convenente;
III - Poder Legislativo de todos os membros consorciados, no caso de 
consórcio público convenente .

CAPÍTULO v
DA ExECUÇÃO

Art . 27 .  O convênio de saída deverá ser executado pelos partícipes, 
consoante as cláusulas pactuadas, a legislação vigente e, ainda, o plano 
de trabalho e os documentos apresentados na celebração .
Art . 28 .  A execução do convênio de saída relativo a reforma ou obra 
de infraestrutura básica e de equipamentos comunitários que envolva 
regularização fundiária de interesse social pode ser realizada mesmo 
antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 
imóveis .
Art . 29 .  No prazo de até trinta dias após a liberação da primeira parcela 


